PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 436/2008
Concede o Prêmio Parceiro da Cidadania ao Bike Clube de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Fica concedido ao Bike Clube de Patos de Minas , o Prêmio Parceiro da Cidadania, como entidade que se destaca na promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e dos idosos.


Art. 2º A entrega do respectivo prêmio far-se-á em Sessão Ordinária, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada.


Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.


Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de julho de 2008.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho




Vereador
JUSTIFICATIVA:
 O Bike Clube de Patos de Minas, fundado em 19 de agosto de 1999, com CGC 03.346.964/0001-84, tem por objetivo estimular e desenvolver a prática esportiva, de caráter amador, sistematizando as atividades de cultura física e esportiva, propugnando ainda pelo estabelecimento de processos de recreação que favoreça superior convívio social.

Hoje com quase 300 filiados e uma diretoria atuante, o Bike Clube têm contribuído de forma significativa para o esporte patense. O Clube busca através do esporte conscientizar a criança, o adolescente, o idoso e todas as pessoas que se permitem viver com mais qualidade de vida, longe das drogas e do mundo da violência, com isso o BIKE CLUBE faz um verdadeiro processo de inclusão social 

Por sua atuação, O Bike Clube de Patos Minas é merecedor do Prêmio Parceiros da Cidadania.

